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ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 

 

1. Descrição da necessidade ou objeto: 

Contratação de empresa especializada visando a prestação contínua de serviços de manutenção preventiva e 

corretiva, destinados aos veículos, máquinas e equipamentos pertencentes à frota municipal. 

 

2. Alinhamento com Planejamento: 

2.1 O Município não dispõe de Plano Anual de Contratações, no entanto, a necessidade/objeto encontra-se 

aparado na Lei Orçamentária Anual – LOA.  

 

3. Requisitos da Contratação: 

3.1 - Prazos de execução: A empresa contratada deverá possuir capacidade técnica e operacional para cumprir 

os prazos estabelecidos, garantindo a regularidade dos serviços e evitando interrupções na frota municipal. 

 

3.2 - Atendimento ao órgão contratante: A empresa deverá oferecer atendimento eficiente ao órgão 

contratante, respondendo prontamente a dúvidas, reclamações ou solicitações, solucionando qualquer 

problema relacionado à execução dos serviços. 

 

3.3 - A empresa deverá estar localizada em um raio de até 12 km do município garantindo assim agilidade, 

economicidade, tempo de resposta e eficiência para a contratante. 

 

3.4 - Qualidade e garantia dos serviços: A empresa contratada deverá garantir a qualidade dos serviços 

prestados, utilizando peças e materiais de procedência comprovada e seguindo padrões técnicos adequados.  

 

4. Estimativa de Quantidades: 

Item Material/Serviço Unid. 

medida 

Quantidade 

1 3672 - MANUTENÇÃO DE VEÍCULOS, MAQUINAS E 

EQUIPAMENTOS: Revisão, substituição de peças danificadas por 

novas originais ou similares, Mecânica em geral (motor, carburação, 

pneus, bateria, troca óleo, protetor, câmara de ar e acessórios de 

reposição novos, freios, elétricos, injeção eletrônica, escapamento, 

radiador, Retífica de motor a diesel/gasolina, Funilaria e pintura, 

tapeçaria, alinhamento, balanceamento, cambagem e demais serviços 

que por ventura possam surgir a serem realizados na frota de transportes, 

maquinas e equipamento do município ou por ele alocado mediante 

necessidade comprovada. 

SERV 1 

 

4.1 Estimativa realizada com base na licitação anterior: ( X ) SIM   (    ) NÃO 

 

4.2 Houve acréscimo de quantitativo para alguns itens com base na licitação anterior: (    ) SIM   (  X  ) NÃO 

 

4.3 Houve redução de quantitativo para alguns itens com base na licitação anterior: (    ) SIM   (  X ) NÃO 

mailto:pmdoutorseveriano@hotmail.com


                                      Estado do Rio Grande do Norte 

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOUTOR SEVERIANO 
CNPJ: 08.355.489/0001-26 

Rua Padre Tertuliano Fernandes, 23 - Centro - Doutor Severiano/RN 
CEP: 59910 000. Tel.: (84) 92145-5205 

www.doutorseveriano.rn.gov.br - e-mail: pmdoutorseveriano@hotmail.com 

 

2 de 4 

 

4.4 Houve acréscimo de item/lote com base na licitação anterior: (    ) SIM*   (  X  ) NÃO 

*Especificar/Justificar: 

 

4.5 Houve exclusão de item/lote com base na licitação anterior: (    ) SIM*   (  X  ) NÃO 

*Especificar/Justificar: 

  

5. Levantamento de Mercado e Justificativa da Escolha: 

5.1 Foi verificado no mercado mais de uma forma de atendimento da necessidade: (    ) SIM   (  X  ) NÃO  

*Justificar: 

 Após análise preliminar, não foi identificada mais de uma forma de atendimento da necessidade no 

mercado. A verificação indicou que não existem múltiplas opções viáveis ou alternativas disponíveis para a 

manutenção da frota de veículos que atendam aos requisitos de operação e prazos estabelecidos. Assim, a 

contratação de empresa especializada constitui a forma adequada para a prestação contínua dos serviços de 

manutenção necessários à frota municipal. 

 

6. Descrição da Solução como um todo: 

Solução 01: Contratação de empresa especializada para prestação contínua de serviços de manutenção 

preventiva e corretiva da frota municipal (veículos, máquinas e equipamentos), visando atender às 

necessidades dos órgãos e secretarias do Município, garantindo a continuidade, eficiência e segurança dos 

serviços públicos. 

 Após análise das alternativas disponíveis, verificou-se que a realização de procedimento licitatório, 

preferencialmente na modalidade pregão, mostra-se a solução mais vantajosa para a Administração, em razão 

da possibilidade de definição objetiva dos serviços e da ampliação da competitividade entre os licitantes. 

Sugere-se, ainda, a possibilidade de inversão das fases do procedimento, com verificação prévia da 

habilitação, visando maior segurança, celeridade e eficiência processual, nos termos da Lei nº 14.133/2021. 

 

Vantagens: 

- Garantia de manutenção preventiva e corretiva contínua da frota municipal;  

- Redução de falhas mecânicas e de paradas não planejadas;  

- Maior eficiência, segurança e conservação dos veículos, máquinas e equipamentos;  

- Atendimento técnico especializado e suporte operacional adequado;  

- Possibilidade de execução dos serviços conforme a demanda da Administração;  

- Redução de riscos de contratação de empresas sem capacidade técnica adequada;  

- Maior celeridade e eficiência no procedimento licitatório com a possibilidade de inversão de fases. 

 

7. Estimativa de Valor: 

7.1 O valor estimado da contratação será definido nas fases subsequentes do processo. 

 

7.2 A estimativa será realizada através de consulta ao mercado: (  X  ) SIM   (    ) NÃO 

 

7.3 A estimativa será realizada com base nos valores liquidados na licitação anterior: (    ) SIM   (  X  ) NÃO 
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8. Justificativa para o Parcelamento ou não: 

8.1 Adoção do Sistema de Registro de Preço: (  X  ) SIM   (    ) NÃO 

 

8.2 Adoção do Critério de Adjudicação por Lote: (    ) SIM*   (  X  ) NÃO 

*Justificativa: 

 

9. Resultado Pretendido: 

 O resultado pretendido com a contratação de empresa especializada na prestação de serviços de 

manutenção é assegurar o pleno funcionamento da frota municipal, garantindo condições adequadas de uso, 

segurança, conservação e desempenho dos veículos, máquinas e equipamentos pertencentes à Administração 

Pública Municipal. 

 Busca-se, ainda, proporcionar maior eficiência, continuidade e regularidade na execução das atividades 

desenvolvidas pelos diversos órgãos municipais que dependem desses bens para o atendimento das demandas 

administrativas e da prestação de serviços públicos à população, reduzindo riscos de paralisações, 

aumentando a vida útil dos equipamentos e contribuindo para a economicidade dos recursos públicos. 

 

10. Providências a serem adotadas: 

10.1. Há necessidade da adequação do ambiente para a execução contratual/atendimento da necessidade: 

(    ) SIM*   (  X  ) NÃO  

*Especificar: 

 

11. Contratações Correlatas ou Interdependentes:  

11.1 Há contratação correlata ou similar: (    ) SIM*   (  X  ) NÃO  

*Especificar: 

 

11.2 Há contratação Interdependente (deve ser contratada conjuntamente): (    ) SIM*   (  X  ) NÃO  

 *Especificar: 

 

12. Impactos Ambientais: 

12.1 Há impacto ambiental para o atendimento da necessidade: (    ) SIM   (  X  ) NÃO  

 

13. Posicionamento Conclusivo (viabilidade da Contratação): 

13.1 Há posicionamento favorável a contratação: (  X  ) SIM   (    ) NÃO  

 

13.2 Solução apontada: 

 O posicionamento é favorável à contratação de empresa especializada para prestação de serviços de 

manutenção preventiva e corretiva da frota municipal, incluindo veículos, máquinas e equipamentos, por se 

tratar de solução necessária e viável para assegurar a continuidade, eficiência e segurança dos serviços 

públicos. A contratação contribui para o adequado funcionamento da frota, permitindo que os órgãos que 

utilizam veículos em suas atividades rotineiras desempenhem suas funções de forma eficiente e contínua. 

 A contratação por meio de procedimento licitatório, preferencialmente na modalidade Pregão, utilizando 

o Sistema de Registro de Preços, mostra-se a alternativa mais vantajosa para a Administração, considerando 
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a possibilidade de contratação conforme a demanda, maior controle dos custos, ampliação da competitividade 

e maior eficiência na gestão e manutenção da frota municipal, em conformidade com a Lei nº 14.133/2021. 

 

Doutor Severiano/RN, 14 de abril de 2026. 

 

 

_________________________________________ 

Vércia Lopes Morais Silva 

Secretaria Municipal de Administração 

 

Estão de acordo, as seguintes Secretarias Municipais: 

 

 

___________________________________________ 

Maria Eliza Garcia Bezerra 

Secretaria Municipal de Saúde 

 

___________________________________________ 

Janice Irene Neta Fernandes 

Secretaria Municipal de Assistência Social 

 

___________________________________________ 

Wilson Flávio Leite Gonçalves 

Secretaria Municipal de Obras  

 

___________________________________________ 

Daysa Rêgo de Lima 

Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Lazer e Desporto 
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